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32ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 13.08.2019

PROJETO DE LEI 131/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 98

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - A matéria está com parecer? A matéria já está com parecer. Projeto de Lei 131/2019, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 98, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 11.207.991,16, em favor da Unidade Orçamentária: Secretaria do Estado da Educação – SEDUC”. 
O parecer da referida matéria é favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O relator foi o Deputado Anderson Pereira. O projeto, na Comissão de Finanças e Orçamento o parecer é favorável, pelo Deputado Luizinho Goebel. A matéria está com parecer favorável. 
Em primeira discussão e votação, o Projeto de Lei nº 131/2019.Para discutir, Deputado Jean Oliveira.

O SR. JEAN OLIVEIRA – Questão de Ordem.É importante que haja o parecer da Comissão de Educação, que é terminativo. Se não houver o parecer da Comissão de Educação – a mais importante -, porque Constituição e Justiça é redação, constitucionalidade e legalidade... 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Finanças e Orçamento é financeiro.

O SR. JEAN OLIVEIRA – Finanças e Orçamento é superimportante, por se tratar de remanejamento, mas Educação...

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Mas, sendo em plenário, não foi falado, mas seria pelas Comissões pertinentes.

O SR. JEAN OLIVEIRA – Não, pelas Comissões. Então, está faltando uma. Não existe uma Comissão para tudo. 

O SR. MARCELO CRUZ – Presidente, quantos projetos que a gente já votou aqui?

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Então, eu vou solicitar ao nobre Deputado Adelino Follador, que é da Comissão de Educação, que proceda ao parecer pela Comissão de Educação e Cultura. 

O SR. JAIR MONTES – O nobre Jean é legalista. Parabéns! É isso mesmo.

O SR. ADELINO FOLLADOR - Projeto de Lei 131/19 do Poder Executivo/Mensagem 98. “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 11.207.991,16, em favor da Unidade Orçamentária: Secretaria do Estado da Educação – SEDUC”.
Senhor Presidente, nós somos de parecer favorável, pela Comissão de Educação. Parabenizar também o Deputado Jean por ter lembrado, com certeza, que se trata de recurso da Educação e é muito importante esse parecer. Obrigado.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Em discussão o parecer do nobre Deputado Adelino Follador ao Projeto de Lei 131/19. Não havendo discussão, em votação o parecer do Deputado Adelino.

O SR. JEAN OLIVEIRA – Senhor Presidente, eu gostaria de pedir vista desse projeto.

O SR. ADAILTON FÚRIA – Questão de Ordem, senhor Presidente. Chega o projeto, na hora da votação, o projeto tramitou pela Casa, por mais que o Deputado Jean tenha esse direito de pedir vista, mas, a gente está com muita dificuldade na Educação e esse projeto é de grande relevância. Eu acredito que o Deputado poderia ter o bom senso e deixar votar. Já tem o parecer de todas as Comissões, acredito que não teria dificuldade nenhuma desse projeto ser votado hoje, por mais que ele tenha direito, a gente tem que respeitar esse direito...

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - O direito é regimental.
O SR. ADAILTON FÚRIA - É o direito regimental e nós estamos aqui para respeitá-lo, mas tenha o bom senso.

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Deputado Jean, eu atentamente li aqui o projeto e aqui nós temos vários termos de compromissos feitos pela Secretaria de Estado da Educação, inclusive, do Governo passado, porque são projetos anuais. Por exemplo, nós temos realização de seminários e assim outras coisas. E, além disso, temos umas obras importantes, por exemplo, na nossa região, no município de Chupinguaia, Deputada Rosângela, nós temos as melhorias na Escola Moacyr Caramello. Lá, Deputado Laerte, onde o senhor é campeão de voto, na cidade de Presidente Médici, nós temos lá a Escola Emburana que está recebendo benefícios; temos o CEEJA, de Vilhena, então eu gostaria, Deputado Jean - respeito muito a sua ideia -, mas eu gostaria de pedir a retirada do pedido de vista.

O SR. JEAN OLIVEIRA - Só rapidamente, mesmo que não necessária a justificativa do meu pedido de vista, eu irei justificar para os deputados, dizendo que os apontamentos que o Deputado Luizinho acabou de ler, inclusive, algumas obras apontadas ai, nós precisamos entender qual é a justificativa. Têm vários apontamentos feitos por minha pessoa às escolas do Estado, sequer foi dada resposta. Então, eu preciso entender qual é a forma que a Secretaria de Educação vai trabalhar para eu poder tentar me adequar. Por isso que eu estou requerendo o pedido de vista, que eu vou requerer informação de qual foi, qual seria a justificativa que eles utilizaram para fazer essas obras, o porquêdesses apontamentos e não os outros. É isso que a gente precisa entender, critério de seleção.
O SR. LUIZINHO GOEBEL – Só faltando um parágrafo aí, na minha colocação, concordo plenamente com o senhor, mas eu até entendo que é plausível a sua reivindicação. Portanto, a justificativa maior não é o que eu li do que vai ser feito, mas, sim, pelo tempo que está na Casa, porque infelizmente nós tivemos esse recesso legislativo e, aí, seguido do evento da semana passada. Então, na realidade, essa matéria aportou na Casa no dia 27/05 e nós já estamos no mês 08. Então, é um tempo bastante longo.

O SR. JEAN OLIVEIRA – Presidente, gostaria que o senhor seguisse a votação.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Vossa Excelência abre mão da vista ou vai continuar...

O SR. JAIR MONTES – O senhor abriu mão da vista?

O SR. JEAN OLIVEIRA – Gostaria que Vossa Excelência seguisse a votação com outro projeto.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Então o pedido de vista do Deputado Jean está concedido, que é regimental. 
